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Data da 
Apresentação:

06/11/2025

Ementa: Institui o Benefício das Cuidadoras Parentais Informais,
define critérios para sua concessão e manutenção,
altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, e a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para incluir a
cuidadora parental informal nas ações de atenção
domiciliar e na atuação dos agentes comunitários de
saúde, e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de Saúde (Mérito); Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família 
(Mérito); Finanças e Tributação (Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3056124
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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